
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.694. DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI]NICÍPIO DE JLINDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2021,ART.4', $ 1",

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAç.Ä,9 DE DoTAÇÃ.o, PARA ATENDER DESPESA CoM AQUISIÇÃ'o DE vElCULo

(ç6NTRAPARTIDA) DESCARACTERIZADO ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR PARA A

UGSM/GM. SEI PMJ.OOO2 147 12022, CONVÊNIO 633.

REF. SOLICITAÇÃO 1.316 - UNIDADE DE GEST,AO DE SEGURANÇAMIINI6IPAL

DECRETA:

ART. 1. - FrcA ABERT9 NO 9RÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM cRÉDITo ADICI0NAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 6.260,00 (SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA REAIS) NA(S)

DorAÇÃo(ÕES):

I 9.0 1.06. I 8 1,0 Ig3,2O2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS

4.4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

6.260,00

TOTAL....R$ 6.260,00

ART. 2. - A C9BERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM o(S)

SE6UTNTE(S) RECURSO(S)

I - ANULÄçÃo plncHl DA(s) 5EGUINTE(S) D9TAçÃ,9(ÕES) Do 9RÇAMENT6

VIGENTE:

19.01 ,06. I 8 1 .O Ig3.2O2g GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEICULOS

3.3.90.47.00 OBRIGACOES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

OOOO PROPRIA
RS 6.260.00

TOTAL....R$ 6.260,00

R$

ART. 3o - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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Do MUNIcÍpro un ¡uNur¡,Í

Decreto J

GESTOR DA

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MES DEAGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS'

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI

Pâgirc7 úcZ


